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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3073, de 02 de novembro de 1988.

/ontoauzorte/grtf/icc -5000-06/88

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar e dá

outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei n2 2184, de 02 de no

vembro de 1988,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$ 22.610.000,00 (Vinte e dois

milhões, seiscentos e dez mil cruzados) para reforço das seguintes

dotações orçamentarias:

Órgão-OIOO-Câmara Municipal

Unidade Orçamentaria-0101-Câmara Municipal e Órgãos Subordinados

0101.01000000.000 - Legislativa

0101.01010000.000 - Processo Legislativo

0101.01010010.000 - Ação Legislativa

0101.01010012.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (05) Cz$ 2.500.000,00

Õrgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentaria-0201-Gabinete do Prefeito e Orgaos Subordinados

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Serviços de

Apoio

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (13) Cz$ 7.860.000,00

Õrgao-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade 0rçamentaria-0701-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordina

dos

0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública

0701.10603270.000 - Iluminação Publica

0701.10603272.076 - Manutenção da Iluminação Pública
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3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (157) Cz$ 11.400,000,00

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16910250.000 - Edificações Públicas

0701.16910251.021 - Construção de Próprios para o Município

4.1.1.0 Obras e Instalações (172) Cz$ 850.000,00

SOMA Cz$ 22.610.000,00

ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar

tigo l2, A PROVÁVEL ARRECADAÇÃO A MAIOR QUE DEVERA OCORRER NO PRESEN

TE EXERCÍCIO.

ARTIGO 32 - Fica reajustado para maior o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1988/1990, na parte rela

tiva ao exercício de 1988, como segue:

Õrgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade 0rçamentãria-0701-Gabinete do Secretario e Órgãos Subordina

dos

Projeto 1,021 - Construção de Próprios para o Município

- Obras e Instalações Cz$ 850.000,00

- SOMA Cz$ 850.000,00

ARTIGO 42 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,//^, de novembro de 1988.

Armando vnw

Prefeito MInicipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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